Direito Processual Penal


	Citação



	1. Conceito

É o ato oficial pelo qual, ao início da ação, dá-se ciência ao acusado de que, contra ele, se movimenta esta ação, chamando-o a vir a juízo, para se ver processar e fazer a sua defesa. Compõe-se a citação de dois elementos básicos: a cientificação do inteiro teor da acusação e o chamamento do acusado para vir apresentar sua defesa. Toda vez que uma dessas finalidades não for atingida haverá vício no ato citatório.


2. Quem determina a citação

Somente cabe ao juiz determiná-la e, normalmente, ao oficial de justiça cumpri-la. Tratando-se de infrações da alçada do Juizado Especial, a citação pode ser feita de viva voz, na própria secretaria, por qualquer dos funcionários com atribuição para tanto, nos termos do art. 66 da Lei 9.099/95.


3. Falta de citação

A citação do acusado no processo penal é indispensável, mesmo que ele tenha conhecimento do processo por outro motivo e sua falta é causa de nulidade absoluta do processo porque afronta os princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa. O acusado se veria processado sem ao menos ter a possibilidade de contrariar as imputações que lhe foram lançadas. Ver art. 570.


4. Efeito da citação válida

A citação válida não torna prevento o juízo, o que ocorre somente na hipótese do art. 83. Não interrompe a prescrição, uma vez que isso se dá com o recebimento da denúncia ou da queixa (CP, art. 117, I). Não induz também litispendência, pois a lide reputa-se pendente coma citação válida. Assim, o único efeito da citação válida será o de completar a relação processual, instaurando o processo.


5. Classificação


5.1 Real, pessoal ou in faciem

É a feita efetivamente na própria pessoa do acusado, gerando a certeza de sua realização. Procede-se mediante mandado (art. 351), carta precatória (art. 353) ou de ordem (determinada por órgão de jurisdição superior), requisição (art. 358 e 360) e carta rogatória (art. 368 e 369).


5.2 Ficta ou presumida

É a realizada por meio de publicação na imprensa ou afixação em local determinado, de editais contendo a ordem de citação (art. 361 e seguintes). Não existe no processo penal a citação “por hora certa”, tão comum no processo civil.


6. Citação por mandado

Mandado é a ordem escrita, corporificada em um instrumento e emitida pela autoridade competente para o cumprimento de determinado ato. Quando a ordem for proveniente do juiz, denominar-se-á mandado judicial, que, conforme sua finalidade, apresenta várias designações: mandado de citação, mandado de busca e apreensão etc. Destina-se à citação do réu em local certo e sabido, dentro do território do juiz processante.


6.1 Requisitos intrínsecos da citação por mandado

Tratam-se das formalidades que fazem parte do instrumento do mandado. Estão previstas no art. 352. Não se exige menção ao membro do MP na hipótese de ação pública. Sem as assinaturas do escrivão e do juiz o mandado é tido como apócrifo, não podendo ter valor algum. A inexistência de qualquer requisito que impeça o regular conhecimento da citação gera a nulidade desta e, conseqüentemente, do processo (art. 564, IV).


6.2 Requisitos extrínsecos da citação por mandado

São as formalidades externas ao mandado, que devem cercar a realização do ato de citação (CPC, art. 226): a) leitura do mandado ao citando; b) entrega da contrafé (cópia do inteiro teor da mandado e da acusação) ao citando; c) certificação no mandado, pelo oficial, acerca do cumprimento das duas formalidades anteriores. Somente o descumprimento do segundo requisito gera nulidade. Nos demais casos, é mera irregularidade.
6.3 Dia e hora da citação

A citação deve ser realizada a qualquer tempo, dia e hora, inclusive domingos e feriados, durante o dia ou à noite. As exceções são previstas no CPC, art. 217. Deve ser respeitado um prazo mínimo de vinte e quatro horas entre a citação e o interrogatório, a fim de garantir ao acusado o exercício da autodefesa por ocasião do interrogatório.


7. Citação por carta precatória

Destina-se à citação do acusado que estiver no território nacional, em lugar certo e sabido, porém, fora da comarca do juízo processante (art. 353). Constitui um pedido formulado por esse juízo àquele da localidade onde se encontra o réu, no sentido de que este último proceda à citação. Pressupõe que os juizes sejam da mesma instância (grau de jurisdição), pois se trata de mera solicitação, e não de determinação.


7.1 Requisitos intrínsecos da citação por carta precatória

Estão previstos no art. 354. Além dos requisitos exigidos na citação por mandado, a carta precatória deverá conter a indicação do juiz deprecante (o que depreca, o que pede) e a do juiz deprecado (aquele a quem se pede), bem como a sede de um e de outro.


7.2 Caráter itinerante da precatória

Na hipótese do citando se encontrar em outra comarca, distinta da do juízo deprecado, este encaminhará a carta precatória diretamente ao novo local (art. 355, § 1°). É a chamada “precatória itinerante”. Não havendo tempo, em virtude de a data do interrogatório estar próxima, a carta será devolvida ao juízo deprecante. Do mesmo modo, se o oficial de justiça certificar que o réu está se ocultando para não receber a citação, a carta voltará para o juiz de origem, para que proceda à citação editalícia, nos termos do art. 362.


8. Citação do militar

Faz-se mediante a expedição de ofício pelo juízo processante, denominado ofício requisitório, o qual será remetido ao chefe do serviço onde se encontra o militar, cabendo a este, e não ao oficial de justiça, a citação do acusado (art. 358). A requisição deverá obedecer aos mesmos requisitos do mandado, não se admitindo que o militar tenha menos garantias de defesa que o civil.

9. Citação do preso (art. 360)

Fazia-se igualmente por meio de requisição. Porém, a Lei 10792/2003, prestigiando o princípio da ampla defesa, estendeu a regra geral para o réu preso, ou seja, sua citação deve ser também pessoal. 


10. Citação do servidor público (art. 359)

Se o acusado for servidor público da ativa será citado por mandado. Mas exige a lei que o chefe da repartição onde o citando exerce suas funções seja devidamente notificado de que, em tal dia, hora e lugar, aquele servidor deverá comparecer para ser interrogado. Essa exigência é necessária e se justifica a fim de que o chefe da repartição disponha, se necessário, de tempo para substituir, naquele dia, àquela hora o servidor cuja presença é reclamada pelo juiz.


11. Réu no estrangeiro (art. 368 e 780-786 do CPP, 210-212 do CPC e 225-229 do RISTF)

Encontrando-se o acusado no estrangeiro, em local certo e sabido, será citado por carta rogatória. A fim de evitar a prescrição, a lei determina a suspensão do prazo prescricional até o cumprimento da carta rogatória, isto é, até a sua juntada aos autos. No caso de citação em legações estrangeiras (sedes das embaixadas ou consulados) será expedida a carta rogatória e remetida ao Ministério da Justiça, conforme o art. 783 e seguintes, para seu cumprimento via Ministério das Relações Exteriores (art. 369). 

As cartas precatórias são regidas também pelos Decretos 1899/96, que promulgou a Convenção Interamericana sobre Cartas Rogatórias, de 30 
de janeiro de 1975 e 2022/96, que promulgou o Protocolo Adicional à Convenção, de 8 de maio de 1979. 


12. Citação por carta de ordem (Lei 8.038/90, art. 9°, § 1°)

É o meio pelo qual se instrumentaliza as citações efetuadas pelos tribunais nos processos de sua competência originária, ou seja, o tribunal determina ao magistrado de primeira instância que cite o acusado residente em sua comarca e que goze de prerrogativa de foro. São também as determinações dos tribunais superiores para os tribunais de segundo grau.


13. Citação por edital (art. 361-365)

Consiste na citação por meio da publicação em órgão da imprensa ou afixação na entrada do fórum da ordem judicial de citação.


13.1 Pressuposto da citação por edital

A citação editalícia é providência excepcional que reclama redobrada prudência, só podendo ser usada depois de esgotados todos os meios para se achar o acusado. No entanto, “cautelas, como solicitações junto ao TER, ao Ministério do Trabalho, ao serviço de identificação e a outros órgãos, indagando o endereço do réu são providências em exagero que a lei não obrigam sejam tomadas antes de declarada a revelia. A falta das mesmas, portanto, não importa em nulidade” (STF).


13.2 Hipóteses legais de citação por edital


13.2.1 Réu em lugar incerto e não sabido (art. 361)

Neste caso, não se sabe o país, estado ou cidade (incerto), tampouco o endereço (não sabido) onde se encontra o acusado. A prova de que o réu não foi encontrado é a certidão lavrada pelo oficial de justiça encarregado da execução do mandado de citação pessoal que o considera “em lugar incerto e não sabido”. Segundo a súmula 351 do STF, é válida a citação por edital, se o citando está preso em outra unidade da federação, sendo esse fato desconhecido da autoridade processante. O prazo do edital será de quinze dias.


13.2.2 Réu que se oculta para não ser citado (art. 362)

Como não existe citação por hora certa no processo penal, deverá ser citado por edital com prazo de cinco dias.


13.2.3 Réu que se encontra em lugar inacessível (art. 363, I)

Por motivo de guerra, epidemia, calamidade pública ou qualquer outro derivado de caso fortuito ou força maior. Outro motivo seria encontrar-se o réu em país estrangeiro que se recusa a cumprir carta rogatória. O edital será publicado com prazo de até 90 dias, de acordo com o grau de inacessibilidade.


13.2.4 Réu com identidade incerta (art. 363, II).

Nesta hipótese, não se cuida de alguém totalmente desconhecido, mesmo porque nesse caso não haveria oferecimento da ação penal. O edital deve ser publicado quando o acusado estiver identificado apenas por meio de características físicas, sem maiores dados individualizadores de sua identidade.Se o réu estiver em local certo e sabido, será citado por mandado, devendo o oficial de justiça procurá-lo de acordo com os traços característicos indicados no instrumento. 


13.3 Prazo do edital

De acordo com o art. 365, V, do CPP, o prazo do edital deve ser contado a partir da publicação na imprensa do mesmo, ou quando não houver, no dia da sua afixação na entrada da sede onde funcionar o juízo. A lei não criou regra especial, mas apenas apontou o dia da publicação como o do começo. Sendo assim, incide a regra geral do art. 798, § 1°, conjugado com a súmula 310 do STF, considerando-se como primeiro dia do prazo o primeiro dia útil seguinte à publicação ou à afixação.


13.4 Requisitos da citação por edital (art. 365)

Embora uma das finalidades da citação seja a comunicação do inteiro teor da acusação, o STF entende que não há necessidade de transcrição ou resumo da denúncia ou da queixa no edital sendo suficiente o dispositivo legal em que o réu se achar incurso (súmula 366).


13.5 Formalidades extrínsecas à citação por edital (art. 365, parágrafo único)

1. Publicação do edital na imprensa, onde houver: somente será obrigatório nas comarcas onde circule diário oficial (STF) – no DF, circula em todas as circunscrições judiciárias. 2. Afixação na porta do edifício onde funcionar o juízo: o seu descumprimento acarretará nulidade relativa do ato, dependendo sua decretação de efetiva demonstração do prejuízo (STJ). 3. Certificação pelo oficial de que publicou o edital, ou juntada do exemplar nos autos do processo, e de que o afixou: seu descumprimento somente causa nulidade se persistir dúvida sobre a efetiva publicação e afixação.


14. Citação “circunduta”

A falta ou defeito da citação é causa de nulidade absoluta, que não pode ser convalidada e, assim, independe da alegação de prova de prejuízo, que é presumido. Nula é qualquer citação que contém vício insanável por haver induzido o citando a erro que culmina em sua revelia. O ato pelo qual se julga nula ou de nenhuma eficácia a citação é chamado de “circundução”; quando anulada se diz que há citação “circunduta”.


15. Inovações introduzidas pela Lei 9.271/96 (art. 366)

Prescreve a nova redação do art. 366, caput, que, todas as vezes que o acusado vier a ser citado por edital, seja qual for a circunstância ensejadora, uma vez não comparecendo para responder aos termos da ação, ou se ao menos não constituir advogado, o processo será suspenso, bem como o curso do prazo prescricional. O fundamento dessa mudança encontra-se no direito à informação, previsto na Convenção Americana de Direitos Humanos (1969).


15.1 Conflito intertemporal

Na hipótese de normas híbridas, é a norma penal que determinará a retroaplicação ou não, conforme seja mais ou menos benéfica, prevalecendo, assim, sobre a parte processual. Desse modo, aos crimes cometidos antes da entrada em vigor da nova redação do art. 366 não poderá o juiz determinar a suspensão do processo, nem a da prescrição, devendo o processo seguir a revelia do acusado.


15.2 Período de suspensão da prescrição

O prazo da suspensão da prescrição não pode ser eterno. Caso contrário, estaríamos criando uma causa de imprescritibilidade. As hipóteses que não admitem a prescrição estão enumeradas na CF, não podendo ser alargadas por lei ordinária. Permitindo-se a suspensão da prescrição sem limite temporal, não comparecendo o réu em juízo esta nunca ocorreria, encerrando-se o processo somente com sua morte, causa extintiva de punibilidade (CP, art. 107, I).
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